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JUCESP PROTOCOLO 
2.210.782/25-9 

iiihhbimii 
Delta Fund V Comercializadora de Energia S.A. 

CNPJ/ME n° 40.594.268/0001-13 
NIRE 35.300.563.73-5 

(“Companhia”) 

-SEBE 
Ata de assembléia geral extraordinária 4

Realizada em 02 de Junho de 2025 

< 2025 

1. PATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de junho de 2025, às 08:30 horas, na 
sede social da DELTA FUND V COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A., na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paria Lima, n" 4.100, 7" andar. Sala 25, CEP 04538-
132. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no Artigo 124, § 4o, da Lei n° 6.404, de 15 dc dezembro de 1976 /“ Lei das 
Sociedades por Ações”), por estar presente à Assembléia a totalidade dos acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia, conforme assinatura aposta no Livro 
de Presença dos Acionistas. 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos por Rubens Takano 
Parreira e secretariados por Ricardo Marques Lisboa. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia 
e subsequente subscrição e integralização de ações ordinárias pelo acionista Delta Makers 
Participações Ltda.; (ii) alteração do Artigo 5o do Estatuto Social da Companhia para refletir 
o aumento do seu capital social; e (iii) consolidar o Estatuto Social da Companhia. 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembléia, após discussão das matérias objeto da 
ordem do dia, o acionista da Companhia deliberou sem quaisquer ressalvas ou reservas, o 
quanto segue: 

(i) aprovar o aumento do capital social da Companhia dc RS 2. 150.000,00 (dois milhões e 
cento e cinquenta mil reais) para RS 2.225.000,00 (dois milhões, duzentos c vinte e cinco 
mil reais), um aumento, portanto, no valor de RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), com 
a emissão de 75.000 (setenta e cinco mil) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor 
nominal, as quais foram totalmente subscritas e serão integralizadas, cm moeda corrente 
nacional, em até 02 (dois) dias a contar desta data, pela Delta Makers Participações Ltda., 
nos termos do Boletim dc Subscrição, constante do Anexo 1 à presente ata: 
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(ii) aprovar a alteração da redação do Artigo 5o do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o aumento do seu capital social e a emissão das novas ações respectivas, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 5° - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralipado, em moeda 
corrente nacional, é de RS 2.225.000,00 (dois milhões e dnpenlos e vinte e cinco mil reais), dividido 
em 2.225.000 (dois milhões e dupentas e vinte e cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.” 

(iii) por fim, tendo em vista as deliberações acima, aprovar a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a nova redação constante do Anexo 
II ã presente ata. 

6 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 
130, §1°, da Lei da Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 02 de junho de 2025 
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ANEXO I 
À ATA DA ASSEMBLE1A GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
DELTA FUND V COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A. 

REALIZADA EM 02 DE JUNI IO DE 2025 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 01/2025 

' _ Qualificação da Companhia_ _ 

DELTA FUND V COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A., na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Faria Lima, n° 4.100, 7o andar, Sala 25, CEP 04538-132 

_ __ Subscritor_ 
DELTA MAKERS PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 4.100, 7o andar, sala 1, Condomínio Miss Silvia 
Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNP| n" 08.277.124/0001-20, com Contrato 
Social arquivado na ]unta Comercial do Estado de São Paulo, sob N1RE 35.220.922.208, em 4 de 
setembro de 2006 

_ Ações subscritas e Valor de Emissão_ 
75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalizando RS 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais)._ 

_ Valor Aportado, Forma e Prazo de Intcgralização_ _ 
A integralização do capital subscrito deverá ocorrer, em moeda corrente nacional, em até 02 (dois) 
dias contados da presente data, valendo o comprovante de transferencia como prova de quitação. 

São Paulo, 02 de junho de 2025. 
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Anexo II 
À Ata da Assembléia Geral Extraordixári \ d\ 

Delia Fund V Comerei \lizador \ De Energi \ S.A 
REALIZADA EM 02 DE |l'\'IIO DE 2025 

ESTATUTO SOCIAL DA 
DELTA FUND V COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A 

CNPJ/ME N" 40.594.268/0001-13 
NIRE 35.300.563.73-5 

Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração 

Artigo Io - A Delta Fund V Comercializadora de Energia S.A. c uma sociedade por 
ações de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto Social, pelas disposições da 
Lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“ Lei das Sociedades por 
Ações”) c pelas demais disposições legais aplicáveis (“Companhia”). 

Artigo 2o - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.100, 7o andar, sala 25, Condomínio Miss Silvia 
Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, podendo abrir filiais, sucursais, agências ou 
representações, em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação dos 
acionistas. 

Artigo 3o - A Sociedade tem por objeto: 

a) a comercialização de energia elétrica; 

b) a intermediação de negócios em geral, relacionados à comercialização de energia 
elétrica; 

c) a prestação de serviços de consultoria relacionados a investimentos, planejamentos 
c comercialização em geral de energia elétrica; e 

d) a participação em outras sociedades comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do tipo societário da sociedade investida. 

Artigo 4o - O prazo de duração da companhia é indeterminado. 
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Capítulo II — Capital Social 

Artigo 5o - O capital social da Companhia, totalmcntc subscrito e intcgralizado, cm moeda 
corrente nacional, é de RS 2.225.000,00 (dois milhões c duzentos c vinte c cinco mil reais), 
dividido em 2.225.000 (dois milhões c duzcntas e vinte e cinco mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 

§1° - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembléias Gerais da Companhia, cujas deliberações serão tomadas na forma deste 
Estatuto Social e da legislação aplicável. 

§2° - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no 
livro de registro de ações nominativas da Companhia. Qualquer transferencia de ações será 
feita por meio da assinatura do respectivo termo no Livro de Registro de Transferência de 
Ações Nominativas da Companhia. 

§3° - E vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

Capítulo III - Administração 

Artigo 6o - A administração da Companhia competirá ã Diretoria, que terá atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. 

Seção I - Diretoria 

Artigo 7o - A Diretoria será constituída por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) 
membros, todos residentes e domiciliados no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembléia Geral, com mandato de até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 

§1° - Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e 
posse de seus sucessores. 

§2° - Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. 

§3° - Os Diretores terão suas denominações e atribuições estabelecidas pela Assembléia 
Geral que os eleger, observado o disposto no caput e nos §§ deste Artigo. 
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§4° - Os membros da Diretoria terão as denominações estabelecidas no momento da 
eleição, podendo ter as seguintes denominações específicas: (i) Diretor Presidente; (ii) 
Diretor; e (iii) outras denominações aprovadas pela Assembléia Geral. 

§5° - O Diretor Presidente, além de outras atribuições específicas que poderão ser 

determinadas pela Assembléia Geral, será responsável pela representação da Diretoria 
perante a Assembléia Geral, pela supervisão dos trabalhos dos demais Diretores c pelo 
cumprimento das deliberações da Assembléia Geral e das normas estatutárias c legais. 

§6° - A remuneração da Diretoria deverá ser distribuída dentre os seus membros de acordo 
com o que for determinado pela .Assembléia Geral. 

Artigo 8o - Ocorrendo a ausência ou impedimento, por qualquer motivo, de qualquer 
Diretor, o respectivo substituto será escolhido pela Assembléia Geral a se realizar no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da ocorrência da vaga. 

Artigo 9o - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, 
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes ã condução das atividades da 
Companhia, ressalvados aqueles para os quais seja, por Lei ou pelo presente Estatuto Social, 
atribuída a competência à Assembléia Geral. Os poderes da Diretoria incluem aqueles 
suficientes para: 

(a) zelar pela observância da Lei c deste Estatuto Social; 

(b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembléias Gerais c nas 
suas próprias reuniões; 

(c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; 

(d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; 

(e) representar ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, perante quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, entidades, ofícios ou repartições públicas federais, 

estaduais ou municipais, empresas públicas, autarquias, agências reguladoras, 
podendo, para tanto, constituir advogados para a sua representação em processos 
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judiciais, administrativos e arbitrais, excluída a representação perante sociedades cm 
que a Companhia detenha participação societária; 

(f) conduzir os negócios diários da Companhia, podendo, exemplificativamente, abrir, 
fechar e movimentar contas bancárias, fazer aplicações financeiras, receber, emitir, 
endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas 

ou outros títulos de crédito ou instrumentos comerciais, reclamar, receber, negociar 
e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos com a Companhia, dar e 
receber quitação, bem como contratar c demitir empregados; 

(g) celebrar ajustes e contratos que resultem na assunção de obrigações para a 
Companhia; 

(h) prestar fiança e constituir garantias de qualquer natureza junto a entidades públicas 
ou privadas; c 

(i) celebrar, negociar, prorrogar, renovar, denunciar c rescindir toda classe de contratos 
financeiros, cessão de créditos, pagamento a fornecedores por banco, avais c cartas 
de crédito a favor da Companhia, (ii) cessão e/ou endosso de letras de câmbio, 
pagamentos, recibos, faturas, declarações, cheques e demais ordens de pagamento, 
assinando as respectivas cessões, endossos e recibos correspondentes, em nome da 
Companhia e a seu favor, cspecialmente com relação a contratos de cessão ou 
compra e venda de créditos que a Companhia celebre sem limite de quantidades, 
quando a cessão seja única e exclusivamcnte a entidades financeiras, e (iii) 
celebração de contratos financeiros, assim entendidos os contratos de câmbio, de 
seguro, derivados, commodities, cobertura de juros, opção, futuros e similares. 

Artigo 10 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 

perante quaisquer terceiros será realizada, observado o disposto nos parágrafos abaixo; (i) 
por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por um Diretor em conjunto com 1 (um) 

procurador, devidamente constituído e com poderes específicos; ou (iii) por 2 (dois) 
procuradores, devidamente constituídos e com poderes específicos. 

§1° - Para a outorga de procurações, por instrumento público ou privado, a Companhia 

deverá ser representada sempre por 02 (dois) Diretores, sendo um deles, obrigatoriamente, 
o Diretor Presidente. 
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§2° - As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão especificar os poderes 
conferidos e deverão ter o prazo máximo de 1 (um) ano. sendo vedado o 

substabelecimento, ressalvadas, nestas duas hipóteses, as procurações outorgadas a 
advogados para a representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, 
observadas, em qualquer caso, as regras e limitações previstas neste Estatuto. 

Artigo 11- A Diretoria reunir-se-á sempre que exigirem os negócios sociais. As reuniões 
serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, pelo Diretor 
que na ocasião for escolhido pelos demais membros da Diretoria. 

§1° - As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor Presidente, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Para que tais reuniões possam se instalar e 

validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião 
estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois Diretores, se só houver dois Diretores 
em exercício. 

§2° - As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão 
tomadas por maioria de votos. 

Artigo 12- Nas ausências ou nos impedimentos temporários de qualquer Diretor, este, 
sujeito à aprovação do Diretor Presidente, poderá indicar outro Diretor para substituí-lo 
durante a sua ausência ou o seu impedimento. O substituto do Diretor exercerá todas as 
funções e terá os poderes, os direitos c os deveres do Diretor substituído. 

Artigo 13 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer acionista. Diretor, Procurador ou empregado que 

envolvam a Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos 
ao objeto social. 

Capítulo IV - Assembléias Gerais 
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Artigo 14 - As Assembléias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembléias 
Gerais ordinárias realizar-se-ão nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social 
e, as extraordinárias, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 

Artigo 15 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente ou pelos 
Acionistas, na forma da Lei das Sociedades por Ações. 

§1° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, no caso de 
primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, no caso de segunda convocação. 

§2° - Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a 
Assembléia Geral à qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. 

§3° - As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, ou pelo 
substituto por ele designado, o qual escolherá um Secretário. 

§4° - As Assembléias Gerais instalar-se-ão em conformidade com a legislação societária 
vigente e as suas deliberações, com exceção daquelas que requerem quórum especial 
previsto em Lei, dependerão do voto afirmativo dos acionistas representando a maioria do 
capital social votante, não se computando os votos em branco. 

Artigo 16 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

(a) reformar este Estatuto Social; 

(b) eleger ou destituir a qualquer tempo os membros da Diretoria c do Conselho Piscai 
(se instalado); 

(c) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; 

(d) autorizar a emissão de quaisquer ações, debentures, bônus de subscrição ou outros 
valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações da Companhia, ficando 
expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias; 

(e) suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações 
impostas pela lei ou por este Estatuto Social; 
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(f) deliberar sobre a avaliação dc bens com que o acionista concorrer para a formação 
do capital social; 

(g) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação c cisão da Companhia, sua 
dissolução e liquidação, eleger e destituir os eventuais liquidantes e julgar-lhes as contas; 

(h) autorizar os administradores a confessar falência, pedir concordata e entrar em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

(i) fixar a remuneração, global ou individual, dos membros do Conselho Fiscal (se 
instalado); 

(j) deliberar sobre propositura, pela Companhia, dc qualquer ação dc responsabilidade 
civil contra os administradores, por eventuais prejuízos causados ao seu patrimônio; 

(1) deliberar sobre a alteração nas preferências, vantagens c condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais 
favorecida; 

(m) deliberar sobre a participação em grupo dc sociedades; 

(n) deliberar sobre a cessação do estado de liquidação da Companhia; e 

(o) deliberar sobre o resgate ou a amortização dc ações dc emissão da Companhia. 

Capítulo V - Conselho Fiscal 

Artigo 17-0 Conselho Fiscal da Companhia, a ser composto por 3 (três) membros efetivos 
e igual número de suplentes, não será permanente e poderá ser instalado c remunerado cm 
conformidade com a legislação cm vigor. 

Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Lucros 
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Artigo 18-0 exercício social terá início em Io de janeiro e terminará em 31 de dezembro 
de cada ano. 

Artigo 19 - Ao fim de cada exercício social, o balanço e as demais demonstrações financeiras 
deverão ser preparados e auditados por auditor independente registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários. 

§1° - z\ zXssembleia Geral poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras 
semestrais, trimestrais, bimestrais, mensais ou em períodos menores, e aprovar a 
distribuição de dividendos com base nos lucros apurados cm tais demonstrações 
financeiras, nos termos do Artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. 

§2° - A qualquer tempo, a Assembléia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendos 
intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes nas 
demonstrações financeiras anuais ou intermediárias. 

Artigo 20 - Os lucros líquidos apurados em cada exercício, após as deduções legais, terão a 
destinação que for determinada pela Assembléia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se 
instalado. 

§1° - O lucro líquido apurado em cada exercício social terá a seguinte destinação: 

(a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição da reserva legal, 
que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; 

(b) no mínimo, 1% (um por cento) e, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) para 
pagamento de dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e 

(c) o saldo terá a destinação que for deliberada pela Assembléia Geral. 

§2° - A Assembléia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista, 
deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, conforme o disposto no Artigo 
202, § 3o, Inciso II, da Lei Federal n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Capítulo VII - Liquidação 
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Artigo 21 - A Companhia entrará cm dissolução, liquidação e extinção nos casos legais, 
competindo à Assembléia Geral estabelecer a forma de liquidação c nomear o liquidante e 
o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. 

Capítulo VIII - Mediação e Arbitragem 

Artigo 22 - Qualquer conflito originário do presente Estatuto Social, inclusive quanto à 

sua interpretação ou execução, será submetido obrigatoriamente ã Mediação, administrada 
pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comercio Brasil-Canadá 
(“CAM/CCBC”). de acordo com o seu Roteiro c Regimento de Mediação, a ser 
coordenada por Mediador participante da Lista de Mediadores do CAM/CCBC, indicado 
na forma das citadas normas. 

§1° - O conflito não resolvido pela mediação, conforme o capnt acima, será definitivamente 
resolvido por arbitragem de direito (sendo vedada a arbitragem por equidade), administrada 
pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu Regulamento. 

§2° - A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC c obedecerá às normas 
estabelecidas no seu Regulamento, cujas disposições integram o presente Estatuto Social. 

§3° - O tribunal arbitrai será constituído por 3 (três) árbitros, indicados na fonna prevista 
no Regulamento do CAM/CCBC. 

§4° - A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. 

§5° - O procedimento arbitrai será conduzido em português. 

§6° - Aplica-se a este Estatuto Social e à mediação ou arbitragem a legislação brasileira. 

Capítulo IX — Disposições Finais 

Artigo 23 - A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado por acionista(s). os 
contratos celebrados com partes a ela relacionadas, acordos de acionistas e programas de 
opções de aquisição de ações ou de outros, títulos ou valores mobiliários de emissão da 

Companhia. Os acionistas terão acesso irrestrito aos livros, documentos c informações da 
Companhia. 
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Artigo 24 - No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial 
de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que 
assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa 
previstos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n° 578, de 30 de agosto de 2016. 

Mesa: 
RUBENS 

TAKANO 

PARREIRA:21 

274515890 

Rubens Takano Parreira 
Presidente 

*I>UI p« *UMM$ 
TAKANO 
hUMt«A.nP«S1SM0 
tMovXUMMi» 
11 29 )• «W 

RICARDO 
MARQUES OT.WAWX.MAKOHS 

_ _ ir*»l 
LISBOA: 1S3 1293 omh jd;s<»02 

Ricardo Marques Lisboa 
Secretário 
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Jjêclar^ô^ç^Autei^íçid^e 

Eu, Nàdia Feitoza da Silva Barbosa, com inscrição ativa na OAB/SP n° 438.639, expedida em 

13/12/2019, inscrito no CPF/ME n 0 387.117.928-09, DECLARO, sob as penas da lei e sem 

prejuízo de quaisquer sanções administrativas, que os documentos abaixo e ora apresentados 

para registro são autênticos e condizem com os originais. 

1 OAB/SP de Nádia Feitoza da Silva Barbosa, CPF 387.117.928-09, contendo 1 folha; 

1 via do Requerimento, contendo 01 folha; 

1 via da AGE da sociedade DELTA FUND V COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.., 

contendo 13 folhas. 

São Paulo, 05 de junho de 2025. 

Nádia Feito; 
OAB/SP n° 438.639 

íá Silva Barbosa 
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